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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE 0006-2025

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO 1° ADT AO CONTRATO N° 0380.2024 - VITOR BATISTA SALOMÃO SILVA

EXTRATO DO 3° ADT AO CONTRATO N°190.2022 - CENTRO EDUCATIVO PADRE ROQUE

EXTRATO DO 4° ADT AO CONTRATO N° 387.2022 - JOÃO EUDO DA SILVA

LICENCIAMENTOS

EXTRATO - LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO Nº4 - CENTRO MÉDICO HOSPITALAR ONCOLÓGICO LTDA

EDITAIS

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO GABARITO DEFINITIVO - PROCESSO SELETIVO 01-2025

RETIFICAÇÃO Nº 001 DO EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 02.2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 1

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 147/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.30.00/16000000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.889,820,00

3.3.90.36.00/16000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,005.889,82

5.889,82TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.889,82

5.889,82TOTAL DA UNIDADE: 5.889,82

5.889,82TOTAL GERAL: 5.889,82

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.889,8216000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 5.889,82

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 1

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 147/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.30.00/16000000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.889,820,00

3.3.90.36.00/16000000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 0,005.889,82

5.889,82TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.889,82

5.889,82TOTAL DA UNIDADE: 5.889,82

5.889,82TOTAL GERAL: 5.889,82

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.889,8216000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 5.889,82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 148/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 19.000,00, conforme
detalhamento abaixo:

2222 - FICC - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA

2159 - FICC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

4.4.90.52.00.00.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 19.000,00

19.000,00

19.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

19.000,00TOTAL DA UNIDADE:

19.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

2222 - FICC - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA

2162 - FICC - PROMOÇÃO DA ARTE, CULTURA E CIDADANIA

3.3.90.31.00.00.00.00.00.00 - PREMIACOES CULT.CIENTIFICAS,DESP.OUTS

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 19.000,00

19.000,00

19.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

19.000,00TOTAL DA UNIDADE:

19.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 148/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

19.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 19.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

Decreto Nº: 148/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

19.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 19.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 2

Decreto Nº: 149/2025

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2702, de 30 de Dezembro de 2024,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

Artigo 1º - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 600.000,00, conforme
detalhamento abaixo:

0909 - SECRETARIA DA FAZENDA E ORÇAMENTO

2024 - ENCARGOS COM PASEP

3.3.90.47.00.00.00.00.00.00 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 600.000,00

600.000,00

600.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

600.000,00TOTAL DA UNIDADE:

600.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

Artigo 2º O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das dotações
consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº 4.320/64, relacionadas abaixo:

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2041 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA DE LOGRADOUROS,

3.3.90.39.00.00.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 600.000,00

600.000,00

600.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

600.000,00TOTAL DA UNIDADE:

600.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 149/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

600.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 600.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

Decreto Nº: 149/2025

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

600.000,0015000000 - Recursos não Vinculados de 600.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 1

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 150/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2074 - SEDUC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.36.00/15001001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,000,00

3.3.90.40.00/15001001 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E 0,005.000,00

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.000,00

5.000,00TOTAL DA UNIDADE: 5.000,00

5.000,00TOTAL GERAL: 5.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.000,0015001001 - Identificacao das despesas com 5.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 150/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1702 - FMEI - FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE ITABUNA

2074 - SEDUC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.36.00/15001001 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,000,00

3.3.90.40.00/15001001 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E 0,005.000,00

5.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 5.000,00

5.000,00TOTAL DA UNIDADE: 5.000,00

5.000,00TOTAL GERAL: 5.000,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

5.000,0015001001 - Identificacao das despesas com 5.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 1

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 151/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

3.3.90.36.00/16610000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.200,000,00

3.3.90.40.00/16610000 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E 0,008.200,00

8.200,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 8.200,00

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.33.00/15000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 9.900,000,00

3.3.90.40.00/15000000 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E 0,009.900,00

9.900,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 9.900,00

18.100,00TOTAL DA UNIDADE: 18.100,00

18.100,00TOTAL GERAL: 18.100,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

9.900,0015000000 - Recursos não Vinculados de 9.900,00 8.200,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 8.200,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 1

'Altera o QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA-QDD para o exercício
financeiro de 2025 e dá outras providências.'

DECRETA:

Artigo 1º Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado pelo Decreto
correspondente a Programação das Despesas das Secretarias Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao
Prefeito.

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2684/2024.

Decreto Nº: 151/2025

REDUÇÃOACRÉSCIMO

1801 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2094 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE

3.3.90.36.00/16610000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.200,000,00

3.3.90.40.00/16610000 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E 0,008.200,00

8.200,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 8.200,00

2101 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS

3.3.90.33.00/15000000 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 9.900,000,00

3.3.90.40.00/15000000 - SERVICOS DE TECNLOGIA DA INFORMACAO E 0,009.900,00

9.900,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE: 9.900,00

18.100,00TOTAL DA UNIDADE: 18.100,00

18.100,00TOTAL GERAL: 18.100,00

Artigo 2º A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, a Estrutura de Custos e
Projetos e Atividades, Segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Artigo 3º Fica a Contabilidade municipal encarregada de proceder aos registros necessários decorrentes deste Decreto.

Artigo 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 8 de Maio de 2025.

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

9.900,0015000000 - Recursos não Vinculados de 9.900,00 8.200,0016610000 - Transferencia de Recursos dos 8.200,00
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
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AVISO DE REVOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-S/2025 
 
 
O Município de Itabuna por intermédio da Secretária Municipal de Saúde de Itabuna, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados a REVOGAÇÃO do processo licitatório PREGÃO 
ELETRÔNICO 006-S/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO 
– SORO HOSPITALAR E AFINS PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos do artigo art. 71, II, da Lei Federal nº 14.133/21, 
por motivos de conveniência e oportunidade, visando a prevalecer o interesse público. O conteúdo do 
Despacho de Revogação que embasa a decisão encontra-se disponível no Departamento de Licitações 
e Contratos, localizado na Avenida Comendador Firmino Alves, nº 110, Centro – Itabuna-Ba CEP. 
45.600-185, em dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Fone: (73) 3618-4901 e e-
mail: lcsaudeitabuna@gmail.com. Itabuna/BA, 08 de maio de 2025. LÍVIA MARIA B. MENDES AGUIAR 
– Secretária Municipal de Saúde de Itabuna. 
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O Município de Itabuna por intermédio da Secretária Municipal de Saúde de Itabuna, no uso de suas 
atribuições legais, comunica aos interessados a REVOGAÇÃO do processo licitatório PREGÃO 
ELETRÔNICO 006-S/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO TIPO PENSO 
– SORO HOSPITALAR E AFINS PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSOS DEPARTAMENTOS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos do artigo art. 71, II, da Lei Federal nº 14.133/21, 
por motivos de conveniência e oportunidade, visando a prevalecer o interesse público. O conteúdo do 
Despacho de Revogação que embasa a decisão encontra-se disponível no Departamento de Licitações 
e Contratos, localizado na Avenida Comendador Firmino Alves, nº 110, Centro – Itabuna-Ba CEP. 
45.600-185, em dias úteis, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas. Fone: (73) 3618-4901 e e-
mail: lcsaudeitabuna@gmail.com. Itabuna/BA, 08 de maio de 2025. LÍVIA MARIA B. MENDES AGUIAR 
– Secretária Municipal de Saúde de Itabuna. 
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       ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA – BA 

         GABINETE DO PREFEITO 
 

 
Prefeitura Municipal- Avenida Princesa Isabel, 678 São Caetano – Itabuna-Ba CEP. 45.607-288 

CNPJ: 14.147.490/0001-68 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 0006-2025 
VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0145051-2024 

 
 

O Prefeito Municipal de Itabuna, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, resolve acatar o julgamento do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, diante do Despacho favorável do Controle Interno, no interesse da Administração, 
em homologar o resultado da licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006-2025 que tem como objeto a 
FORMALIZAÇÃO DE ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, DESTINADA A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 
DO MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, e adjudicar o seu objeto em favor das empresas: 
 
EMPRESA: PRIMOR COMÉRCIO DE TINTAS PRODUTOS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ N° 
57.598.558/0001-38, com resultado para os itens disputados no certame, perfazendo o valor global de R$ 
60.799,00 (sessenta mil, setecentos e noventa e nove reais). 
 
EMPRESA: TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA, CNPJ N° 17.592.525/0001-66, com resultado para 
os itens disputados no certame, perfazendo o valor global de R$ 314.000,00 (trezentos e quatorze mil reais). 
 
 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Itabuna/BA, 07 de maio de 2025. 

 

 

 
Augusto Narciso Castro 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0380/2024, 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 018/2024; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: VITOR BATISTA SALOMÃO 

SILVA. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO ENDEREÇO AV. 

JOSÉ MONSTANS, N° 421, BAIRRO SANTO ANTONIO, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA, 

PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CRECHE OTACIANA PINTO. DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: tem como objetivo a prorrogação da vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 

25/04/2025. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0380/2024, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 25/04/2025 – ROSIVALDO 

PINHEIRO MENDES DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0380/2024, 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - Nº 018/2024; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: VITOR BATISTA SALOMÃO 

SILVA. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NO ENDEREÇO AV. 

JOSÉ MONSTANS, N° 421, BAIRRO SANTO ANTONIO, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA, 

PARA ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DA CRECHE OTACIANA PINTO. DO OBJETO DO TERMO 

ADITIVO: tem como objetivo a prorrogação da vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 

25/04/2025. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0380/2024, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 25/04/2025 – ROSIVALDO 

PINHEIRO MENDES DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: CENTRO EDUCATIVO 

PADRE ROQUE. CNPJ: 09.206.197/0001-94. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 

(UM) IMÓVEL DE PESSOA JURÍDICA PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

RAIMUNDO JERÔNIMO MACHADO. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 3º TERMO 

ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

02/05/2025. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025 – AUGUSTO 

NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022 

VINCULADO A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 085-2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 

ITABUNA/BA. CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: CENTRO EDUCATIVO 

PADRE ROQUE. CNPJ: 09.206.197/0001-94. DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE 01 

(UM) IMÓVEL DE PESSOA JURÍDICA PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 

RAIMUNDO JERÔNIMO MACHADO. DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: ESTE 3º TERMO 

ADITIVO tem como objetivo a prorrogação da vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

02/05/2025. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 190/2022, 

PERMANECENDO VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS 

POR ESTE TERMO ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO 

E-MAIL: ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 30/04/2025 – AUGUSTO 

NARCISO CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 387/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: JOÃO EUDO DA SILVA. LOCAÇÃO DE 01 

(UM) IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL CONJUNTO CACHOEIRA, 

EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: ESTE 4º TERMO ADITIVO 

tem como objetivo a prorrogação da vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 19/04/2025. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 387/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS 

E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 16/05/2025 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 387/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 135/2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. 

CNPJ/MF Nº 14.147.490/0001-68. CONTRATADO: JOÃO EUDO DA SILVA. LOCAÇÃO DE 01 

(UM) IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA MUNICIPAL CONJUNTO CACHOEIRA, 

EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: ESTE 4º TERMO ADITIVO 

tem como objetivo a prorrogação da vigência de 06 (seis) meses, a contar da data de 19/04/2025. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 387/2022, PERMANECENDO VÁLIDAS 

E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 16/05/2025 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO-PREFEITO MUNICIPAL. 
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Itabuna, 08 de Maio de 2025 

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  

                               Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente  

             Departamento de Licenciamento e Fiscalização Ambiental  

                                                     Licença Ambiental  

                                                                                                                                 Licença Ambiental de Operação nº 04/2025 
                                                                                                                                                           Processo nº.0142429/2024 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SEAGRIMA, com fulcro nas atribuições e 
competências delegadas pela Lei Municipal n° 2.525/2020, conforme as Leis Municipais n° 2.173/2010 e n° 
2195/2011 e o regulamento dado pelo Decreto Municipal n° 10.634-A/2013 e, segundo consta no referido 
processo, RESOLVE: Art. 1º - Conceder a LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, válida pelo prazo de 
04 (quatro) anos, a empresa CENTRO MÉDICO HOSPITALAR ONCOLÓGICO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.440.073/0001-16, localizada na Rua Monsenhor Moisés, nº 174, Pontalzinho, CEP: 45.600-630, 
Itabuna - BA, para operar a atividade de atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências, mediante o cumprimento da legislação vigente e das 
condicionantes.               

Itabuna, 08 de Maio de 2025 

                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA  

                               Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente  

             Departamento de Licenciamento e Fiscalização Ambiental  

                                                     Licença Ambiental  

                                                                                                                                 Licença Ambiental de Operação nº 04/2025 
                                                                                                                                                           Processo nº.0142429/2024 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SEAGRIMA, com fulcro nas atribuições e 
competências delegadas pela Lei Municipal n° 2.525/2020, conforme as Leis Municipais n° 2.173/2010 e n° 
2195/2011 e o regulamento dado pelo Decreto Municipal n° 10.634-A/2013 e, segundo consta no referido 
processo, RESOLVE: Art. 1º - Conceder a LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO, válida pelo prazo de 
04 (quatro) anos, a empresa CENTRO MÉDICO HOSPITALAR ONCOLÓGICO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 34.440.073/0001-16, localizada na Rua Monsenhor Moisés, nº 174, Pontalzinho, CEP: 45.600-630, 
Itabuna - BA, para operar a atividade de atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e 
unidades para atendimento a urgências, mediante o cumprimento da legislação vigente e das 
condicionantes.               
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PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6108-F0AA-4F59-E007-0567 ou vá
até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 6108-F0AA-4F59-E007-0567

Hash do Documento
513e45c636f5bd5fde18d6beb65b7cc4b40d6d34b853248ccceb37a0ee84f674

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/05/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 08/05/2025 18:51 UTC-03:00
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